


Excelentíssimo Senhor
Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais
Ministério das Finanças
(Entregue por Protocolo)

Excelentíssimo Senhor

Permita-me, antes de mais que, em nome dos Técnicos Oficiais de Contas, lhe apresente as nossas 
felicitações pela sua nomeação para o desempenho de funções em um dos mais importantes e sensí-
veis setores da vida pública.

Augurando-lhe grande sucesso no desempenho das suas novas funções, há uma consciência coletiva que 
a tarefa não será fácil, não só pelo momento específico da situação económica e financeira do país, mas 
também pelos efeitos imediatos que as medidas a tomar têm na vida financeira dos cidadãos.

Não obstante há que ter a coragem de as tomar e, mesmo sabendo que elas não sendo as mais simpá-
ticas, são no entanto as necessárias para o desejado e necessário reequilíbrio das contas públicas.

Para aquela missão pode V. Excelência contar com a colaboração empenhada dos Técnicos Oficiais de 
Contas que, atendendo à sua grande experiencia e função que desempenham constituir-se-ão como 
uma mais-valia, não só na conceção das medidas a tomar, mas também na sua realização e execução.

Sendo estes profissionais os interlocutores credíveis entre as empresas, empresários e o Estado, no 
âmbito da Contabilidade e Fiscalidade, consubstanciado este na Administração Pública, no caso concre-
to na Administração Fiscal, muito gostaríamos de abordar com V. Ex.cia, com caráter de urgência, algu-
mas questões que no nosso entender são de capital relevância, para o desempenho daquele objetivo.

Na reunião solicitada gostaríamos de analisar com V. Excelência as seguintes questões:

a) Análise do prazo para a entrega da IES (Informação Empresarial Simplificada), relativa ao 
exercício de 2010, a entregar em 2011;

b) Reformulação da conceção, meios e forma disponibilizados aos Técnicos Oficiais de Contas 
para o cumprimento do dever declarativo dos sujeitos passivos, por cuja contabilidade são 
responsáveis;

c) Reanálise dos prazos estabelecidos para o cumprimento das obrigações declarativas, procu-
rando a sua maior dispersão no tempo, contrariamente à elevada concentração que ultima-
mente se tem verificado;
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d) Fixação de um prazo para a disponibilização dos formulários eletrónicos para o cumprimento 
das obrigações declarativas, que não deverá ser inferior a cinco meses da data do termo do 
cumprimento da obrigação, possibilitando por essa via um mínimo de familiarização dos profis-
sionais e sujeitos passivos com as alterações introduzidas naqueles formulários;

e) Análise dos efeitos da dissolução, liquidação e partilha de pessoas coletivas, sem a interven-
ção dos Técnicos Oficiais de Contas;

f) Cooperação e troca de informações entre a Ordem dos Técnicos Oficiais de Contas e os Servi-
ços sob a tutela da Secretaria de Estado dos Assuntos Fiscais, com vista ao cumprimento da 
missão de interesse público atribuída à Ordem.

Atendendo a que as questões abordadas se interligam com a Direção Geral dos Impostos (DGI) e a 
Direção Geral de Informática Tributária e Administrativa (DGITA), julgo que poderia ser de grande 
utilidade a presença dos Senhores Diretores Gerais na reunião solicitada.

Embora compreendendo a delicadeza do momento, debate do programa do governo, e a necessidade 
de V. Excelência se inteirar das necessidades mais prementes para as áreas que tutela, com especial 
atenção para a questão do prazo de entrega da IES, solicitamos o máximo de urgência na realização 
da reunião sugerida.

Apenas com o objetivo de procurar consensos, sugerirmos as datas de 4, 5, 6 ou qualquer outro dia 
até 14 de julho do ano em curso.

Na expectativa do bom acolhimento do que na presente sugerimos, apresentamos os nossos melhores 
cumprimentos.

Lisboa, 29 de junho de 2011

O Bastonário

(A. Domingues Azevedo)

2/2


